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supra-citado e mais documentos que se seguem



RESOLÜOIO NS 02/7'5^-

DISPÔE SOBRE O REGIMENTO INTERNO BA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

TITULO I

DA CÂMARA MUNICIPAL

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES-

Art. 19 _ A Câmara Municipal é s) árgã» deliLerativ» do Municipié e se
csmpôe de Vereaderes elites em sufrágio universal per voto'

direto e secreto»

Art. 29 _ A Câmara exercerá suas funções com independência e liarmoniaj
em relaçao de Executivo, deliberando sobre todas as matérias
de sua competência»

Art» 39 _ A câmara Municipal tem sua sede no edifício do Porum, quarto
andar, na ua Barão d© Itapemirim, em Cachoeiro de Itapemirim
Estado d© Espírito Santo,

Ar-c. 42 - Csmprovada a impossibilidade de acesso ao recint® da câmara,
o T outra cai^a que impeça a sua utilização, a Mesa ©u qualquersolicitará a® Juiz da ComaSca a verificação da ocorrência e a desi;^

naçao de outr© local para a realizaçao das Sessões»

Art. 52 - Na sede da Gamara não se realizarão atos estranhos às suas ati
vidades, sem previa autrozisaça# d© Presidente, sendo vedada "ã
siia concessão para atos oficiais.

Art. 69 - Qualquer cidadão poderá assistir às Sessões da Câmara, na par-
j  3?ecinto que lhe é reservada, 'desde que atenda às determinações da Mesa. —

CAPITULO II
DOS VEREADORES

SEÇSO I
DO exercício do MANDATO

Art. 72 _ Os Vereadores sã© invioláveis na exercício d© mandato,por '
suas ©pinioes, palavras e votos, salvo nos casos de incúria ©u
calunia, e nos previstes na Lei de Segiirança Nacional.

Art, 89 _ O Vereader presente a Sessa® nã© poderá excusar—se de v®tar,
salvo quand® se tratar de matéria em que esteja impedid© de fa
ze-1©.

Parágraf© Unic© Será-mila a vataçã® em que © Vereader v«te sobre maté-
.  ria de intergsse particular seu, ®u de seu a* cônjuge ©u pessi^de que seja parente cosanguíne© ©u afim até o 39 grua.



A--t .

lent'.' da A>'tíí'eit"ojra

A5o Dera-.á o mandato o Vereador investido nas íd:ncoes
Departamento o,, oargoAgalvá.

SEÇ7.0 II

líAS PROIBIÇÕES

Ajtt. 10 — Os Vereadores nao poderão:

I - Desde a expedição do diploma:
a) fin.iar ou manter contrato com pessoa de direito -lí-

o.,.ico, autarquia, empresa publica, sociedade de ecc
rK,n]j.a mista ou empresa concessionário de serviço pu
b-..ico, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas"
uniTOnnes ;

ou exercer cargo, função op emprego i^emune
paço, nas entidades constantes da alínea anterior.

IT " Desde a posseJ

i  ̂ proprietário o^^ diretor de empresa que gozar de
"/or r acorrente de contrato com oessoa ju-^ídica de
--.iito p„biioo,,op nela exercer função remunerada®
eu par cargo função ou emprego, cie que sejam demis-

nos entidades referidas na aTínea""
do Item I: •

t  ...:r0

l"! !

■

i  '.2

C I :er outro mandato eleti\^o.

TT

!  I

.  SEÇXO III -

DA .:iCDDÇx E IiA "CONVOGAÇiíO DE SUPLENIE

li. - O Verea :o.- pocerá licenciar-se somente:

c  - por mcxési ia devidamente comprovada ;

■para desempenhar missões temporárias de caráter cultu-
rcjx ou de interesse do Viinicíoio;

r  interesse particular, por prazo determiÇ.ã-'ú,' . infei lor^u, _l80 (cento e oitenta) dias, nemi  ano, nao podendo reassumir o exereícTo00 manaato antes do término da licença;
exercer funções de Prefeito nomeado, Di^-etor de

repa.-s .amenco ou cargo equivalente do Município
•prifo Unieo. - A _aprc.vação dos pedidos de licença se dará no Ex-

discussão, terra preferencia so- •-
® sc$ poderá ser rejeitada pelo quorum de 2/^-çoo/ Qüc v/tíueaaores presentes. —~—■

convocação de suplente, apenas no caso de vaga0.1 ití invet tidura em cargo a que se refere o art. 92^
■tr; , . __2

'  , i Li! 0 n I ")

"V'" ' /vocado deverá tomar posse, dentro do prazo deli -.q-u-nze,» c.irs, salvo motivo justo aceito pela Câmara., as.
«— X11 cj - [) 0 S T, 0 ■ Cl n n n o T r ri Ti-r» .-j <7 r> * *sinuno .-'Se—Ih.e, ncote-caso, novo urazo

xm c a B o

r* ci o

'D(Í-t Oi, ':

havendo Suplente, o Presidente comTtnica-.CIO, dentro de 4tí (quarenta e omto) horas, ao-Tribunal



/ir i-.  1.3 - Perderá o laancieto o Ve-f^erdn -:

I - infringir qrairnrer dnr proibi - o^-- Hp ,
art . 10 deste P.°grt;er. :, j ; ' - ■ . ' - ^.o. ..-i o

Tl - are utiliznr o nandntn ea-a prática eo ator de cr-r-,,,-!
011 de improbidade a rim i n i r. t r a t j v a ; ■ ■ ••--■r

111 - crjo procedimenic -for ceciarado i neo^-rat-^ví:- i .,p.^ ^ Se
coro da p-ereança atentatório áT j oà'-Vr-Vi-dp'- '"'ví c-tí'
•f- p o • • - • - ^ I ; —\l L. ^

IV - qre fixar residêrr-ia tora do Mrnieípi.o, sen artoriza-
a ao expressa do j. .enário, eir; casos o>>GeooiGna"i a •

V - qre deixar de comrarecer, e;n cada período de rernxões
ordinárias, a terça pa-te delas, sa.lvo Jlcensa cor-^^^di
da na forma do art. 11 deste Regimento:

VI - q_^tje perder pu tiver suspensos os direitos políticos ;
VII - que praticar atos de infideli iade pa-rtldária, Gog-indoo previsto no art. 132, da fonstitrlçáo da Hepi'3uíica

§ 12 - Além de outros casos definidos no Regimento Interno, conside-
^  rar-se-á incompatível com o decoro dà representação' o abr.soo prerrogativas assegiiradas ao Vereador, ou a percepç'áo no pxe-'v-'íc-^ o

ao mandato, de vantagens ilícitas ou imorais ^ a ..,.o
Ç 2? Nos casos dos itens I, II, m e IV, a perda do mandato será

^  declarada pela Gamara, mediante provocacrao de qualquer dos
seus meniDros, da Kesa ou de partido político.

§ 3° ~ No caso do item V, a pevda do mandato poderá ocorTer por pro
vocação de qualquer Vereador, de partido político ou do pri-

partido, e será deela,rada pela Mesa, asse/urrada ile-na defesa e podendo a decisão ser' objeto de apreciaçao judicial.
§ 42 - Se ocorrerem os casos dos itens VI e VII a jierda será auterrá

tica e declarada pela Kesa,

Al 1. . J.4 _ A renuncia de Ve.reador far-se-á por oficie dirigido a Cíâma
ra , reputa n do—s e cicelta, i ndependenternent e de votação de~

de que seja Ipldo em Sessão publica e conste cie. ata. ™

SEÇÃO V
DÁ EXTINÇÃO a DA CASSAÇÃO DO MANDATO

Art. 15 - A extinção ou a cassação do mandato de Vereador ocoTucerá
na forma e nos casos previstos na legisjFcao federai.

CATITULO III

LOS SERVIÇOS ALMI8TRATIV0S LA CaMARA

Art, 16 — Ca scíi-viços administrativo.s da Gamara serão executado.s,
-  sob a orientação do Iresi dent e , pelo Liretor A irri-i n-í "ti-'>-ivo

da Gamara.

Art. 17 - A correspondência oficial da Gamara será feita por sua Se
cretaria, sob a responsabll.ldade do Presidente.



titulo ti

('HOIGO DA CI"-a;

UAPITuLO I

LUSA

SLÇAO

''A D DAS ath:büií-cdo

•  ~ í se co:.roe do •V.-■^. -
.  . . ■''■t^l!ae:i-o-.Seei'e'-fÍT-^-ir ^:-cesxeci:tyr e dior^ o]. I. ̂ ̂  :,;;Í i d end - ;; co^n-e ;, Tp..to-itivos da Oâmarã. ^ Dx^is ̂  atpvo; 'p'aSí:

d 1 - -. Irr; e d j a tam ep t rj d p mo -•■ .,

«-.on. aDTLíf:L!AlLD;^ovctT;;DDDATT'DD;■xíc . lOH-ao aatomatip-^cniepoo'" errDoep--.dtp/' sn;:: opano-a r, - ' 'o-.
;•

-  ssvendo mírr.ero "i _ • ■ar,„»r,ea Pen^s^e.eDDD D„.: "DO
,c- Q í; -ai .-J , 1 •: o ,^-1 „. ... ; '■ ■ . ."i -CpRrü.aneaerd na p,v.o... : o. .. VOA a ir- :Lp-p^.^ .D ^ vp.air.-. oc qno elp.í ;p r. ^ '■ ' • ■ '■' aopvppov..: ,,p_.pp„,.

5  2, o A  Z ^
, uiap-ir °r-o ,,eleoe;-!, ,D;PÀar-r--

-  r : O-. ' •dCr' '"' ■ ;•

T - - ; ara. on
-  ■ - - ''•- d Srh<- : ■■■ .p .

;  ■ ' ^"ao o ■-aeaiden^-, o ■-rirneiro e o' .
d  - /sríoppee o;- ;.:er;7-p:;dvD o- ^ , . . •

-^eado" oare asarriij- na " ep á-v- " senvida^rí rrrDrrr- Oe„.
P  ̂ " ■ ■ - ' ■■' - ' ■ scra:; -,ria da ■.d  6? _ Na hora deterTlnaaa oa,.a ^ -

ssncaa doe Pieaibroo da D- ^ o ' V: ' d va-rOippd- p o;-._^ L^e5,ndencia o Ye-eador r^-D - non-a"-. ' ' '' ' ' ""sa'"'-a-d ecredar:; o . p,^- ■...,.., ...p^n;,re ca sero rareo rrn Oecretá-in. ' ' '' "^""ssapteo, p..o er-oolherá
§ 75 _ A Meaa asoim coBipoetp ,.p

o ccrapareciffieirto" '^0 «rpc^ < ^ ca rrabaipo- op^os. ■ ■' - T o„ . . ....p„ç or de ona]q7,er oero r^bndD-
Arí; , i.a „ o^niandato da Lesa oerA de ■•:• ' -.v,-í-o
.  Çao de deua membros ,are Qr ^ -^olel
Art. 70 - A vesa, dentre onera atrdbnp.dee, campe-:

I - propor wroieto.s d--' ip-' •
servi,o-da"Camara"e' coProa do

II - elaborar e parlei.. ■^■a-o.,Poa v encirea. oa :Lítica das dotações orp a rer^t dr-" ■ a.'iK: ÍÍA'"l" apa„
ai. t.,e.r.a_,;.a:3, arando neceseárao; ' '" somo

III - apresentar projetos de p. .
créditos auplsmestsres onDDD?""? Y; DD*'"" de

°" tctcl de rtsDDdaDâníTY "J.7 „ snplementai^, mediante e, , , "
Gamara, observado o Mr-— -a- -o a^oc,. do orçainerpo da
Çei Orçamentária, :"-raçao conrpí;a.n,c po

or, recrrsos pa.ra sna aohn-p

n

tntos .



V

VI

cohfrturo. sejar; rr-ov.aiient ea áe
c^.cj... I,.c ..■.ua:,-) fíot; çcoíí fTça.rnGrj"íaÍTi " ' ' ' ~'
devolver à Tesouraria da iVofejtr-a o '^-irn
existente na Caví-r-. q,, r-. Soiao ae caixaí-^-. ^c^uc-r.., ao .,irai cio exercío-jo-
enviar ao Tribrnal de Contas do Es--^n ^
meiro de marcho d-- - j-Süa.,ao, até o ma vri
terior. ^ exeroíoio'aa

ârt. 21 « Os membros da Tíesa rcclem ser destitrídoc^ p q-r + ^ .
cargos por írrem,"" ar-dqpo -'=^^1'.-ridoc, e afastaaos dosna lei federal. --gu.-c.r., aace aprracia, observado o dispos to

-»rt, 2_ _ Vcigando_se qualqrer rarvo r^p Vpo^ ^
para o ser rreencbimrrtí^ no i realizada eleiçãcsao seguinte à verificação da vagi emeaiente aa primeira Ses-

SEÇÃO I]
DO PRESILEEíe

Art. 23 - 0 Presidente é o rerresenrant.e lep-l d^
i^slaçoes externa^ Damc:.r& nas srase diretivas de todas as atividades 'internas ^-"unçoes administrativas

Parãgr-nfo Único _ Ao Prpp;-j d Pr
J  tí'-^Hvun o cia I amprq ^ ^

compete; oneras atribriçoe:
- dirigir, executar e disciplirar oe - . . .

vos e administrativos da OâmÍrã : xegimat:
n - interpretar e fa-o^ cn.-vri." eoíe hefi.7P.n1-f, -

111 - represen tei- a Câiiare. ei. .■„{zo e (Sora d-lp-
IV ~ proimilg.er es Resoleçõpi e r,.-. Peer-pt,-,.,

bem como as lejs corr ■■--anc-ão r -i-e, i-■ i fi i\. c.r. ,sido reieitado piír Piftt f; -"-"s
V - fazer publicai- o- atos xp,.. ^os Peoretos leglni.atieos V tOleilpSf fif nioedlU1

■ni - requisitar o numerário destinado às despesas da câmar-
VII] „ apresentar ao I'lenár--r. -std n a-io o-- r,-'- ^ ^ V

Hies, c balancete i (vinte) de rpcla
[  ̂es(--;sas do mes antei-ior'- " ' reeebidog- e as

IX - representar sobre a inconstitucionalidade de lei nu
ato municiopi •ato municipal;

^  a interverrao no Vunicípio, nos casnc' pela ponst -n-1-• .-s ic á-' :ano: ' "
-I - mant. ore'.er". ro rec.-ir' . ■ ■ "•"■po'loren oecesrrrv. pa-- c ■ ui -i m ^ .r:iiaits
Cn;;i .--.-in'!--. - f ,- ' - , ■' • » t - 1 1 ) -.. , , ri (; : ~ i '' . -

'  .^ar .posss aos Vereacc' -c. - u. •• ■ ■--. ..rp. ,jeimeiro aia ca ieglniatura e aos Suplentes de Vereado.

rípto""n°- Dre:>'-.o Municipal em caso de ir,-~pr-monto 00 i refeito e oo a i ̂ f..„Pue g i r o m p-^
'^^^DectiVos cargos, eompietandc o ' pepf .^.^(n

Vriga.i ocorreren: na segunda metade do mandato- "



exerce?- o di ;-oir n- ne -n-■
•  . " ' segT?:;ntpr casoe-1 - na eleição da Mesa :

2 —• Q^uando a nia-hf^r"-; cj c--;
vorável de dois teíçfc^^ou^ci^aS^ ^provação voto fa
"bros da Cânia?:-a ; ■ ' quintos dos rnern»

3 - quando houver empate ppc- -,-^,4-^- ~
^  -"d-ie nas votaçoes do Plená-io-4 » nas votações secretas» '

»  25 — O Presidente da Câmarp deve-p-í t-ípp
dias Precisar ausentar-se" quandcJ-unicipio par mais de 15 (^quinze-

^  lhe são atribuídas ow exorbitar das funções que

T" ° atf irSlI^arS?"
rompido ou apaítealo!''^^' estando com ^paíJvrl;^olo. podl^Heí^Lte?-

Art, 29 — Nos casos de l-inoKip.^ ,•
por mais. de 35 (auin''p'"P^r ®"eência do Rlunicípiovestido na plenitude da presidência,! '^'ice-Presldente ficará in_

SEÇÃO IJT
EO SEGRETAIIQ

Art. 30 - Compete ao Primeiro-3ecretário:
I - fazer a chamada dos Ve-r-o,.:.doT-po nr, o ~

frcntá-la com o Tí^'-t-o oo""pÍ- '' --brir a Sessão, con-
pareceram e os oue ' fpi-^-'-rprg" os que comnão, e outras ̂ ocorrã;::;:;^gòp?ro''?of r'''^"^
assinar o Livro de iresencí no^fíngi dn s' ^omo--c.tjpa no iinai da Sessap-

" vlíeadoíbl^PMLhJMPpMM por q„al„„er
bem QPs-ip-. a'^ orr-r-o-i -^reieito e de Liversos,;  be cohhicimenfrda Mrnía!

IV -. fazer a inscriçíío de oradores .

I

CAfiTULO II

:  , 1-AS COMJISOIP

" prxMl:„MrM cISM Mdou transitório ,■ a rroceder e^-tudpp- carater permanentellzar^irwestlgàçõeB o reMesentMV SMoÍaMvo!'"'' • rea
Aro. _j3 -. As Comissões Permanentes da Câmara serão ei p-i -t-pr. r 1

ocasiao em que se drp-- o «-i ~ eleitas na mesmade 2 (dois) anos, uermj tidn a regi ei p-n so^p ^''"esa e pelo mes-mo prazort..ieiÇc.o somente para membros da mesma.



§  .1'^' ~ As CoreissosF i"'erir;an'--n1; es , ase tên; aor oA.Astivo es fsil'-r.'" as pxa
posi.çoes SDorrieticas ao seu exame e eiiiãtlr sobre elas o sev

pa-recer, são era rmmero de 4 (quatro), corapostas cada una de .i (três}
VeI'e3 d oi:- es, c orri as s epp; :i ri t es d e n orti j. n a ç o e; s ;

I -- Justiça e Redação ;

II Finanças e Orçamento ;

III - Obras e O^erviços Fiíb-licos ;

IV - CuJ.tu.ra e A.ssistêr.cia Social

§ 2P - A eleição das■Gomissõer Permanentes será feita por maioria
simples, em escritínio público, considerando-se eleito, em

caso de empate, o mais votado pa-ma Vereador,

§ 32 - Far-se-á a votação mediante cédulas impressas ou ciatilo/prrafa
das , ináicando-se os nomes dos Vereadores, a Iep:enda jiartüdá-

ria e as resjectivas Comissões.

§ 42 _ Rão podem ser votados os Vereadores licenciados 0 os Suplen
tes;

§  5- - O mesmo Vereador não pode ser eleito para mais de 3 (três)
Comissões,

Art. 34 - De acordo com'o estabelecido neste Regimento, mediante Re
solução de câmara, poderão se.r criadas:
I - Comissões de Inquérito :
II - Comissões Especiais.

§ 1? _ As Comissões de Inquérito, sobre fato determinado e objetivo
que se i.nclua na competência do Município, serão constituídas

a requerimento pelo menos de 1/3 (r.m terço) dos seus membros, com a a-
provação do I■ 1ensrio, presente a mai oria abso1vta .

§ 2? - Não poderão ser constituídas Comissões Especiais ov de Inqué
rito enquanto 3 (três) delas estiverem ern funcionamento.

§ 32 - As Comissões Especiais e de Inq_uérito funcionarão na sede da
câmara, não sendo pex'n"i.tidas indenizações para despesas de

'"lagein de seus membx-os .

§ 42 - As Comissões Especiais têm por finalidade tratar de assunto
pré-determinado e serão constituídas por proposta da Mesa ou

a requerimento de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos membros dá Câmara, con
aprovação do Plenário, presente a maioria absoluta, desjde que, no requs
rimento, conste seu objetivo, o número de seus membros e o prazo ne sut
duração.

Art. 35 - Na composição das Comissões Permanentes, Especiais e de
Inquérito, assegurnr-se-á, tanto qu.anto |^)ossível, a repre-

ientação proporcional dos partidos p-írrticipantes da Câmara.

Art, 36 - .As C-omi.ssões, logo qne oons m piídas, rerj,nir-se_ão para
eleger os respectivos T'rpsí ierites e deliberar sobre os

dias df-' reunião e ordeir; dos trabalhos.

-Art. 37 - -Jos casos de vraga, lice;jca ou impedimento dos meinhT'OB da
isidente da Gamara a do-signaçao doComissão, caberá ao íh

si'jbstituto, escolliido, sennire que possível, dentro da mesma legenda
uartidária .

A.rt. 3B - Compete aos Preslderrtes da.s Comissões;
I - receber a matéria destinada ã Comissão e designar-lhe

relator :



- 8 -

IT - pei.-f;' oboervarci-a ..dos prazos concedidos à Cornio-
f-í OÍO

■ H repi ersencar a Cornâssao nas relações com a Tíesa e o
Plenário. - ' - - . .

§ 12 _ .0 Presidente poderá frrrionar como relator e terá sempre ddrei
to a voto, " . ~ -

5  22 _ Pos atos do Presidente cnoe a qralqrer membro da Comissão o '
rècurso do Plenário.

"" Compete a Comissão de Jrstiça e Redaçao n"ia,nif estar—se so
bre os assrnijOS entregue à sua ap.reciaca.o, oi.ranto ao seu

aspecto constitT.i,cional, legal ou .iurídico e quanto ao .seií aspecto xpca-
matica... e lógico, quando solicitado o seu parecer por imposição rerdmen
ta± ou por deliberação do Plenári-i,

§ 12 - fí obrigatória a au.diSncia da Comissão de Justiça e Redação so
bre^todos os processos (pje tramitam pela Câmara, ressalvados"

Oü que e>-plicitamente tiverem outro de.stino por este Regimento,

§ 22 —Concluindo a Comissão de Justiça e Redação pelà ilegalidade
i^iconstitfjcionalidade de um pro.feto, deve o parecer vir a

p^"''ocesso discutido e, somente quando rejeitado, prosseguirá o
,  Art. 40 - Compete a Comissão de Finanças e Orçamento emitir pa.reGer

sobre todos os assuntos■de caráter financeiro.

Art. 41 - Compete à Comissão de Obras e Serviços Públicos emj.tir pa-
Tecer sobre todos os nrojetoa atinentes à reali2a'->ão de -

■obras e serviços pelo Município, autarquias, ent-idades paraestàtais e '
concessionáries de serviços pu'.blicos de âmbito municipal.

Art, 42 ..Compete à Comissão de Cultura e Assistência Social emitir
.  sobre os projetos referentes a educação, ensino ear^es, ao patrimônio histórico, aos esportes, à higiene e saúda públi

ca e as obras assistendais ,

Art, 43 —. O prazo para a Coraisnao exarar parecer será de 7 (sete)
dias^ a contai:- da data do .recebimerrio da matária pelo. .Pre

sidente da Comissão, salvo decisão em cont.rário do Plenário.
§ 12 - /erificando-se a falta de um ou mais componentes da Comissão,-

,  havendo urgência na apreciação da matária, poderá o Pretiidenteda Gamara nomear membros "ad-hoc" .

§ 22 „ Sempre que o parecer da Comissão conc-luir pela rejeição da
proposição, dev0.r.á o Plenário deliberar primeiro sobre o pa—

rece.r, antes- dé entrar na consideração do projeto,

.§32-0 parecer da Comissão deverá, obrigatoriamente, ser assinado
poi todos os seus membros oi.i, ao menos, pel.a maiori.a, devendo

o voto vencido ise,r apresentado em-separado, indicando a restrição .feita,
Art, 44,- Poderão as Comissões .requ.isitar ao Prefeito, po,r intermé-

~  Presidente ■ da Gamara e independentemente de ''iisous-Sdo e votaçao, todas as info,rmaçoes que julgarem riecessá.ria3 ̂
Art, 45 — .0 projeto de lei ou de resolução que receber parecer con

trário, quanto ao mái-ito, de todas as Comissões, será tido
como rejeitado,

Art. 46 - A-Comissão de Justiça e Redação terá o praso de 15 (quinze)
dias, prorrogável, a cr.ité.rio do Plená.rio, pa.ra exarar pa

recei nos projetos de Códigos, Conso.J.idaçoes, Es-tatutos ou Regimentos.
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DO xIihTCAHJC'

Art „ 47 - O Plenário é o drgao dellborativc da Carpara e e consti- '
tuido pela ^-e uni a o dca Ve,r en Jur e.v; em exercício, em local

lorma e numero legol para deliberar. '

§ is - As^deliberações do Plenário serão per maioria simules, cor .
Oi ia iabsoluba, por maioria de 2/3 (dois terces; ori ror

niaiGria de 4/5 (luatro quintos), conforme as dsteriainações lec-^^s e
regimentais expressas em cada caso. o-—

5 2~ — òempre que nao houver determinarão expressa, as delibera—
çoes serão por maioria rimples, presente a maioria absolu

ta cios membros da Gamara.

Art, 48 - Líderes são os Verecdores escolhidos pelas reprenenta-
_  çoes partidárias e pelo feder Executivo pare expressar

em PenariOj, em nome deles., o seu i.o-oi:o 'de vista sobre os assuntos e,ai
deha,te.

§ 1- — Os partidos e o Prefeito ..ouncci ai comunicarão ã Tíesa os ■
nomes de seus líderes e vice-lfd ores.

Art.; 49 — Compete privati.vanien ;e è. CâmrT i , entre outras, as aevuin—
tes atribuições; ,

I - Eleger sua Mesa j

II - Votar seu P0gime,r:!to Interno, atendidas as normas le
gais ;

ííí "" os serviços de suo Gecretçri.8 -e prover os"
respectivos carpos e funções ;

IV - Dar posse ao Prefeito, nusndo eleito, conhecer de
sua ren"dnc.ia e Efastá-lo definitivamente do exercí-
cio^do cargo, de acordo com o est boelecido na lej

"Orgânica';

V - Fixar, no ultimo r-er"fodc Is'^i.glfj!.tivo o.rdinário, do
ultimo ano de ceda legislatura:

a) o subsídio dos Vereadores, observada a lei complemen
tar ;

b) o subsídio e a representação do Prefeito e a represen
tação do Vice-Prefeito, nos termos do. parágrafo único
deste artigo;

VÍ;- Julgar o Prefeito e os' Vereadores .nos casos previs
tos em lei ; ' ■ "

í ~ Conceder licença ao Prefeito e aos Vereadores para
1  afastamento dos respectivos ca.rgos ;

VTII - Autorizar o Prefeito, por necessidade relevante do
serviço, a ausentar—se do c.:unlcipio pc)r mais. de 15
(quinze) dias; ' . ■ ■ . \

IX — ^s-utorizar o Vereadc)!", em casco excepcion.ais, previs
tos regimentalmente, a residir fora. do Município;'

X Criar Comissão de Inquérito e Comissão 'Especial so
bre fato determinado que se inclua' na conipetsncia do
Município, sempre cuc .o requerei^, qelo meno.s 1/3
(ura terço) de sei::s membros.



— 10 —XI ~ n:udai-' temporariÀnien:? s-ia sede;

~  Frefcilto. .sobrs matéria emtiomioaçc.o cu ao .ra f-itoa sujeitos f. fisoali-sXsr d
O-mcrc:, a requeriaeoto de Ve-eado-r -ind- 1 ^
de votaçao do Plenário; ' ' ' independen .J6ií,en

-XIII - Convocar oa di>'i r.c; Htt, Or - . 4.
■para prestarem inPorrr^rsPeq ou
matéria de sua- oornpetincia ; ®^bre

XIV _ -Apreciar os vetos, na forma do estalelec-= do n^- --txtUiçao ao Est .do o nu lei Orrêr,ice'tctll,i'l{eÍle
XV - Concedor título de oídadéo ho.noré-lo

tra honraria ou horpen--.r-er a ' qucilg ne.r ou-mente tenham pr. ■stado^^releían?'^'::
?e°co?fdo"c' av.rovação de, peío ;n;nos rP/fc do?"ae seus memoros, em escru-tínio secreto/""

ornar e juigar as contas do Prefeito e da Pesa;
" '-^í^ceder h tomada à'--> conta'^ i^r. ■ ■>-apresentadas no prazo legal; ' •''2o
" vSto."aa CooSírriqP'"' Pi''-'-

Orgâolcn dos «:ur,lcíp2l.s ■ ^ diacipiinadoa na Le
XIX - Autorizar ou aprovar cc-jaen-ioQ s

com entidades pfhlicas òu'parm'cuíaírT Tp
tem pars o Municfnin pnn- ^£^■■'-'■''-*'^^-•^5 de que rssul
orçamentária,doa do recebimento d- -firno-..g í ̂  ^iaa, conta-4xu.ünLo a,-j uemso,geíri que os remeter.

Parágrafo ánico - Os subsídios e a reoresentaoto do P r •/
/k X* G üT* P S P h + ?t; r> o rs Tr ' ^ , u.O PPGfGÍ. oO © 3,Ia Gamara Municipal, para vigorar m ^ ^-cs~i-reieito serão fixados pe-

vista: ' ^'lèorc.r na xeg.<slaturs seguinte, tendo.era
a política de salários est'-='hpn pio-í no t -.
deral; -- ■- --■ u .. :,x--cida pelo 'j-overno Be~

tr)-. os recursos financeiros d- Muirí-f^mo- "
c,- as siias peculiaridades locais.

Art. 50 - Compete 5 Gamara Mun* o-i -n-1
aentPP optias P-feito,

'  f Prurlanuais a oa-  da Republica;! aí „„;fs°de'MrS?rpí:,„_
II - Dispor sobre a Dívida Púhlí'-- - • -

■  de crédito, observaca a" le-iõ'l operações

AamlDialíelãrrijSoip^^ "Prfiaitiyamente, a aede da
V - Autorizar alienação cessão ar7-enri-"i-En+-r> i ~

Dens, noa.termos da lei; ' ^"^'^"'ento ou doaçao de
VI - legislar sobre tributos: municipais;

línoenhops'??l®ãír:: «•-«■
d"ÍTu„l""> • '■ ef abáecída°COS Municípios; p c 10, L e i C; r g a n i c £

loElI Autorizar a concessão de auxílio e sniironc m ^
■  formidade com as normas -orai. L

União ' ■ -Uixo-ito -iMnancej.fo dj



12.

GonoeHsão, sem a sria tran.scrj.çao por extenso;

V —seja redii^ida de modo qoe nao se saibo, a simples lei-
t7;ira, qpai a providência objetivada;

VI _ seja anti-regiTne^'tal :

VII - seja apresentada po."!' Vere.sdor arsente à Sessão;

VIII - tenha sido :roejei;ada e riovamente apres en f;a da antes do
prazo regimental previsto no .art. 16 deste Regimento.

Ârt. 53 - Considerar-se-á antor do proposição, para efeitos regimen
tais, o ser. primeii-G sign;-.tár: o .

§  - As assinaturas qr.e se s-',gaií^em h do artor serão consideradas
de apoiamento, Implican o na concordância do-a signatá7'ios cora

o mérito da proposição subscrita,

§ 25 - As assina,tu7-as de apoiaile,. t;o não rroderão ser retiradas após
a entrega da proposição à 'eta.

Art. b'1. - Quando por extravio ju rrr.e^pcão indevida não for possível
o andamento de qualq-.rer .v-c.po.sicão, a Vesa ff-rrá reeon.sti-

tulr o respectivo processo, pelos mele ; ao ser; alcance, e rc-ovicenc 1 s~
rá a sua tramitação.

Art, 55 — A autor poderá sollcitcrn. tr. orc-'ruP-- fase da ejabor^aqao
legislativa, a retie-ada ou o arquivamento de sua prorusi-

ção .

Art. 55 - As matérias que constarcr;. dos projetos de lei, rejeitados
otí não sancionados, não pote^rão constitui i'' objeto de deli

beração na mesma sessão legislativa, o?;] ro ror pr-oposta da rnaioT-la abs£
luta dos menforos da Câmara,

C.APITULO II ■

bos PHOj:[irif

Art. 57 - Toda matéria leglsiativr de ccm.petência da Câmara sei-é
objeto de projeto de lei; tod.n matéria admlr?l£trativa ou

polítiCO—administrativa siqjeii.a h d-^.", 1 beraí-n.;.i da Gamara so.rá objeto de
resolrr;ão.

§ 15 - Constitui matéria de jrojeto de lei a que expressar ato da
câmara que exija sanção no rviIsOl to;

5 25 - Constitui matéria de .r6SoIr;c3o a nue se referir a ato de com
petência exclusiva da Côma .

§  5 „ Nenhum projeto de lei ou ('o j^esolucao será aprovado sem a vo
tação e o qu o rum exigidos nr. C onsi ií:u.içao do Estado, na Lei

Crgânica dos Tlu.nicípios e neste Regimento.

A:rt , 5 8 — Não serão permiti'v.r'~ea ecid.as ouc. a m por tem em aun.ienrc c.os
(ies]'jesas rrevi te i.i, nos iro e''"os ong;i.n.é7''ios ca corrij^et en

oja exclusiva do Prefeito, nem nnqu---l.ç.s .referentes à organicução dos
serviços administrai: j vos da Câmara.

Art. 59 - O Prefeito poderá enviar ã Cnvnvn projetos de lea sobre-'
qualquer matéria, os qunin, se o solicitar, serão aprecia

dos no prazo de 60 (sessenta.) dias, n corraar ce seu r.^cebiment o.

■'.] 12 _ /, solicitação do pj"a'''o mep.d onr-,no neste artiçao T-io.ne7'á ser íe.£
ta depois da remessa do Tucjcto e ern qvialoiier fase ne seu -an

damento, contando-se o .referido prazo a rai-tlr da data de sua sr-J .icita-
ção .



;j> 2? „ Sf? o Prefeito ;1rl^:aT- rr-j-rinte a niodifia.. roPerá ao] lei ■ ■-:?• n^^v:
a apreciação do projeto se faca em 4P (qiiarensa/ dles.

§ 3- - Sempre opie o Prefeito emendar o projeto, serão ccnra] idodos
os p 1-azos previstos neste ar-1, j po ,

4- - Na falta de deliceranão do Plenário ds Côrnar-' 'ientTm'! dos ]n"a~
Z03 estijjrlados neste artlpo e psi-á.pTafos anteriores, cor.side

rar—3e~ão aprovados os projetos respectivos. ~

§  59 _ Não correm nos peimodos de recesso da Gâraara cs prr;zos fixa
dos neste artigo.

Art. 60 - Os projetos devei"ão s r datil ogro fados en; ] (tr-es) vias e
Vjr acompari gos de >.■ tovagão eccri 1;& .

f* íi ̂

ri

Art. 6l. — Lidos os projetos peiv.- S ecr e teer-io , no Pxr ed i en t e , sei
encaminha.dos às OorrrP""sões reee, pov sua natureza,

opinar sobre o assunto.

Parágrafo rnico - Pevolvi,do à, tiess
são de Justiça e Redaç'^

de 7 (sete) dias, a Secreraria provi
0 .

!'•' L, 'Vlo com 0 rareoe

p' " o mçS'iiio avipuaco p ^
•:i,a

'i ̂ '
Comi
nr o

0 —

der-a;io -ã a?7 cdpiop do par e c e r P d0

'00 r orv. - na Sessão imcciia te .  a ij m
vos enroides e sr r:ovT^n^ia

pelap Comissões íermapen t 0 ■ ' < em

: P C \a, rtjvP.o dados à Or-dcir, 'to dia

y ■ ' ■.ti V P "í"' » .m'M i V 32 P (3 1 1 e.r rrt g' ; ' ' o

S P ■m -pv 0 'rrfivado : ei o ' 1 0 0
/■

-  T-:; 0
-

o d e  5nci^-'lva da Mesa in np:,0 r. (■ 0 rr.
V-. p '■ r ■ d r-. rr r, o í V ' ' ' ' ] Z i', - ! c io -

ra que seja ouvida ciitra (iomissao,

Art. 6 - Os projetos de resoJr
de p^vecer,. entrando

te à de sua c.presentação.

CAFTTULO IT;

7A7 IN 71 d A(. O In

Art, 54 - TnriJoação é a proposição eir rr^ -o o Vereado-- sugere v: r.h da
de intereose publico eo'- - ei 'ees coi.pet e n" cs .

•} ~ Nfio é permitido dar a fc r-fcu indi C"--ao orou a "ns, ren-rvo.
dos uor este i^erlrrento st;

§ 2. -- — As inciicações seivo ii 1 d? s ro 'tx redi rv iv- e oncsmi rPurid- -s n cueii;
de direito, inderencentt ri.en: c de 1 r. boraç?-o do ''"!ens?-:o,

CAP-ITULO "''V

dal; 70ço L

Art. 65 — Moção é a r)rorosi.ção cí;. O sngevi.da : mani f es taoãc oa
Csraara sobre determinado aosunto , m t nu"inoo , irr cvo^-vi do

solidari-edade ou apoio, apeJasdo, motes lendo ou repudiando.

]-'a7'-ãg7Vifo Iujíco — bubscrita, no vfnino, m- 1/3 (um torvci '' tos doT-e'",
ciores presentes, a mocár , rvpoia ce lida, serã desr'-'e!sid:

ã pauta dri Ordem do lia, i n depen d en s cn on t c de Tirrecei-, pru". scsr' voz:-: .:-
pelo I'l enáido , sem di.so-ussão ; csso cc n rr-ár^-io , 3eT'á a moção yrr^vi sms r. v'
a. p r G c i a cl a. r; e 1 a C' o n ■. j .s s ■ r o e o m j' o t ç n ', e .

OArlTULO V

oci: :r;ddh;:TM:d:^:'d ■■
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A.rt , 66 — SQij erlme.nt o è to ei o T'Oci-io vf-rbal oi: e t o . roí to no
irooj dente dn Câmara o- r o^-^' oer intermédi.o , Botre qraj.-

qq; ei; assr n t o , por Ver ea ôoi- oii Com j:; âo ,

Parági'afo Único - Qr.anto â competência ivara deejci-tos, ca reqneri-
nentcs são de duas eapdcjes;

I - STj;iei.tos apenas à soberana decisão do Presidente:

II - siiieitos à deliberação dc Plenário.

Art. 67 - Serão da alçada do Presiderrte e verbais os requerimentos
que solicitem:

I - a palavra ou a desistência dela ;

II - permissão para falar sentado;

III - posse de Vereadoi ou•Suplente :

■  IV - leitura de qualap er matéria para conhecimento do PM e-
náric ;

V - observância de djsposinão regimental:

VI - retirada pelo autor de requerimento verbal ou escrito:

VII — verificação de votação o^"! de presencti :

VIII — informações sobro os traba.lhos ou a muta an Crdern do
Dia :

IX - requisição de donumenT, cs , processos, livros ou mbti-
cacoGG existentes nn 'trmara sobre O T- O S i Q R O R TT fi S R n R
são : ' ~

X - preenchimento de lu.gar cm. Comissão;

XI - justificativa de votu, .

Art. 68 - Serão da a],cada do Pi-çs: ̂ ente o escritos os rec-erimon; os
que solicitem;

I - renu.ncia de memb-no de Porre;

TI - juntada ou desen vra rihom.ento cie doou-,entes ;

III - informações em ce-rátfrr Qficin.l sobro atos d;: "seBa ou
da Gamara.;

TV - votos de pesar por f o ; ec: ment o .

Art, bS/ — Serão da alçada do Plenário, verhai.s, e. votacor- som r.rcco-
der discusseo e sem onc iíh.nir^raento de votação, os T'cquerj~

mentos que solicitem;

I - prorrogação da Scss~o,-

IT - destaque da matéria rvrra vota;--'n_';

III - votação por det ermi r'":n o processo ;

TI — novo praao par:-, n;''!"'';; ervt acãc ne T/arecer.

Aro „ 7b — 1 f-vao era a,LÇ-''d'; rh; I 1 '.nr'- "i'"^ , ^ vo* '■irir- :r'r'i. r r''Cf' 'd.
oircusr^ã; o com e n cv vr"' "■ei i c .r-- votocno, os -rnjo u <?-•-: r-e r~

tos c u o sol i " 1 a'' ' :

J i ~ Gdiarneníro da di r-cu ■ n ^

Art. 71 — Se.rao da alçada do P'l e;; áiüo, escritos, dj.scutidos e v;)t3—
dos os requer imentos nuc s o"! ici.iem :

.1 - votos de ] ouvor ou cor,/uT.tut ações :
II - inserção de documento cn; Ata:

ITI - preferencia para di.'--c.ir'r--fto de matéria ou redução de



de interstício parn dlscrriísão ;

IV - retni^ada de proposição :

V — informações ao Irèfeito oi,:; r,or sen j.í:"ei'r.n5d j o ;

VI - informações a oçitran entidades prbiicas cr partic\:la.
res ;

VI3 — convocação do JVefeito para prestar infoi-rnações err.
Plenário :

VITI - constit-'-.içã,o de Corriisr-.õos Especiais o de Inquõrito.

• as;> 19 Estes reqr eri rn ent os de\^9rn ser ar res enta. dos en: (tres) v"
até o inícjc do Expediente, lidos e encani rlndos rvva as pro

videnciar' s o J. xc i.ira d as , se s i,''oreoPor rrsni f est'-i" irsi.encao do discai--
L-i—Io ̂ rna. n i .1. e s tcí, n o Cl cajai.mo,'.' sveadcr n i";'^oricao dc^ di sccao cr"'
reqrerimontos enca-nicharios à Crcie'^ do lia da mesma Eessão.

§ 2-9 A discussão de qpalq-çer pecldo de ur.aenoia procedor-s e-á na
Ordem do .úia na rcesiriS Eesfiao, cabendo <a,o proponente d (cin

co) minutos para manifestar os motivos da urgência, qvs dependerrá, pa
ra sua concessão, do voto favorável da maioria obsol-.ita dos membros* da
Gamara.

§ 39 „ Aprovada a \irgência, a discussão e votação da proposição se
rão realizadas imediaramenírs .

§ 49 - jOenegada a urgência, 3 prorosicao segirirá a tramitação no"''^-
mal. • . '

§ 5- - Salvo quando nas respectivas fases de discfjssSo e encaminha-
mento de votaçao, nos termcs regimentais, nenhum Vereador po—

der.:- usar da. palavra sobre, requerimento escrito, ainda que seja a títu
lo de lê-3o ou fundamentá-lo oralmente,

b-^ - O^requerim.ento que solicitar iroserção em Ata. de documentos
_  nao oficiais somente seixí a.pTOvado, .sem discussão, por 2/3

(dois terços) dos Vereadores presentes..

Art, 72 - lHn''ante a discussão d.n pairta da Ordem dó Pia poderrío ser
apresentados req'ue.r:lment'OS que se refii^arn estritrarnenl e ao

assunto discutido e que estarao sii jei to.cí ã deljberaç.ão do Flenáric,
sem preceder discussão, admitindc—se , ent^i^^et.ant.o, encaminhamento de
votaçao pelo p.roponente e pei.os 3 íderss de represeni;acÕ8s p.artid>áj"ias ,

GArTTU.LG VI

DOS SUBSTITUTIVOS E DAS EVSEDAS

Art, í3 — õubstitu.tivo é o vrcpicto arç"60c;ntado por lu/i Verec.cioy ou.
.C.omj..ssão para substi t u'j "í" outro já apresentado sobre o mes

mo assi.-into,

i-'aráp;rai o Único — Nao é pc^rmiirido ao Vereador' erre.sentar üiais de -cm
substitutivo ao mesmo pT-oçer.o,

.A.rt, 1'4 — Binenda é ,a correção i;ipi'eocnt3ciri a um di.çpo.s j tivo de proje
to de 3.ei ou de resolução,

5 19 _ As e mendas p o d em ser si j p r es si v a c,, s u, hstib u t i v a s , adi t i v a s e
mo d i fj cat ivas ,

§ 29 _ A emenda apresenta,da s oi-itra emenda denomina-se .sue erienda .

TITULO IV

DAS SESSÕES

CAPITULO T



-

:"o priir;e:i ""O fvno cie Cída i a íji r;-, ao aia ' (tT-i.at : - o
T:un) de ^anejro, erri sesKÕo ao ;i n"^- laJ apao , i ode of r:c oa a'^■'non-

te de convocação, sou a presidência do edil r.ais votado denti-e os t.ve-
sentes, os Vereadores prestarão corr.pi'or.iiPüo e tomarão O Presi
dente, de pá, no cj_re será acompanhado r-or todos os rr es en t e;:' , prestosá
o seg-pinte comproniisso:

"Prometo crrnprir a Cons t i ív i cã o Pedercl e a Oor.st i.tiri cão
do Estado 5 observar as Ic-is, desempenhar com lealdade o
mandato qpic me foi confiado e trabalhar pe.Ic pr o ar esse
do llrnicípio" .

Em seguida, o Primeiro Secre tãrjc fará a chamada de cada
Vereador, que, de pé, decj.ai'ará: "Ass-i rr. o irometo".

§ 19 _ O Vereador qu.e não tomar crase na Sessão prevista neste arti
go deverá fazê-lo até 10 (dez) dj.as depois da primeira Ses

são Ordinária da legi.slatura .

§ 29 _ do ato da posse e no término do mandato, os Vereadores deve
rão fazer declaração de seus bens, a qtia.l será transcrita em

livro préprio, constando de ata o se-'-i nes.nmo.

Art. 76 - íin segu.ída à posse do.'. Ve.readores , o .Presidente em exercí
cio chamará nominalrrier te o hrefeito e o Vice-.Erefeitc elei

tos e diplomados a prestai' o mesmo comc^miisso previsto no artigo ante
rior, e os decla.rará eiapossados, ar;mncia:5do:

"A. câmara Municipal declara Vo.'-as.a .Excelência empos.s.ado no
cargo de Prefeito Mnnloivr-i'; :ie O.achoeiro de Itaremi r.im" .

O mesmo fará eonce.rnonrem.ente -'lo Vi ce~.;-rs feito .

5 19 - Na hipétese de não se ve"'ificar a .tos.ae no dia previsto, de
verá ele ocorre.":' d enter o l io v-e/zc de "jP 'trint.e) dias. salvo

motivo .ivsti ficado aprovado riel.ç Cam.ar'-; ,

§ 29 _ No ato da posse, o .Pre.fc-.to Pará dec] ar-acão pvh .ti.or; de berar,
ove deverá ser repetida ao- t 'mi ■"o do mandato, ao oxone'r'.ar—se

do cargo, ou ao .ser dele exonerado ,

A.rt . 77 - Pealizar-se-á eleição da .'cs/: po/- escir/tínio yamPilco, aen~
do eleito o candidato ovo obtiver maioria absolrta de vo

tos dos membros da Câmara e, não a i.crv/a d- - , haver;' .:'egr:no escr-::tíri o,
ba.3tando, neste caso, maio.ria simr.i.os,

§ 19 - Ã votação SGvé. mediante céo-tt-v' imnres.sas, mime.a..qra feias or
datilografadas, com a indjc.alão do:' nomes dor; can •dl'!-:" tos e

r e3 p e c G i vos ca r go s.

§ 29-0 F7-'esidente em exercício fará a ".ai-'---ira dos votos, dere-rmii-
nando sua contagem e pro3lç.ma.rá os eleitor:.

5  39 - Paro a eleição da nova Mesa, na mesma '1 egi a tora, ::erão ob-c:r
vadns as normas constantes deste Earítrlo, salvo o comcrominsõ",

CAPÍTULO JT

LAS SEOSOji;

Aã"! . 7'3 — As Ges.soe.s cia Câmara .3e.rao Ordinárias, Ext'rao.r'd j nári.as e
.Oolenes , e .serão j/rll: icm-. , s.aj.vo Pt- ] iberr-ção cm contrái-io

tomad.a pela maioria de ?/3 (do'j.S) G;:rrco"'i 'ie s.er.s mFm;)ros , 'sv- rido oco~^—
rer motivo relev.ante /le prcrservacão do daroro sa^lcone/rc.",:" .

Art. 7'9 — A,s Ses.soeo Orni;Tp'''i.aa seroo rt n a i , .rsa'i.iza,''ido—so; es .s e—
giindas-feirns , com i.rício ãr; L.'l 'nratorzo' '"oras.
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o' 1- ~ Considerrara-se Sessões Orei-: -.p ■■•c- ^,,0 ^0,-^,- • - .
.. termos deste Re^-lr rs •- ■- -"icsu ser realisp,-.ereaaores mesmo qre, por falta de ni5nero, "às ■"sessões• ? e Sn p o no :i e. r] os

sessões n a. o s e r o ■-3 "i ■: 7
§ p- Ocorrendo feriado on. ponto fãcpl tati vn r^-- 1 ^

soes no primeiro dia rtil imed j àno . '' "'"s.
Art , do _ Serão considerados recesso'-- -i p ^-1 -k.; ^

. 16 (dezesseis) de irlno ' àl/" >;:'■: Í";; pcrcodos deVdezenove) de dezemdro a 14 (aràtoràc Íp '' ^ 1^
Art. 01 - A Câmara poderá rerni^-se, p-.rtrso-d-oot-; nrr-^ - .

pelo Idrefejto, oelo i ' nn I ^ ^ cocada3ers membros, em período làrisía -o'^o;-1 absolpte ae
ae interesse público reipvoptp p '--pà-à -" 1 • • ^íorver matária

6©.'-' ■-e a - íenoerar.

■' - '^S ."anta ãa Oi-dem -io nia àaa '-■ea^Sp- , - ■ -rao constar matérias t f dSrít foàe
•  -"C...,, pí.t 00^01,0 aa convocar-âc , ~

^  será levnde ao cp nn er- : '-oni-q do- "íAor-- ■ -iLo Presidente, através de coo.:pícaro '-o" Jp" ■ :' í"--'ou em pubjicação pela imprensa. Gerprp''o-^p ' ■c^--e^áflca
-.saopcaso em qre será eomrniãàna^ apànà^^âos aísln^^r

d 3- - As Sessões -Extraordinárias rec 1 i spp„c5g ^-v, n-,ni i -
semana e a q7rnQrpr horoo 7 qralqrer dia da

domingos e feri-a do s . " ' ■" - ' .eOr.'-nti„. ü.,mt)ém ser realizadas nos

^  " :,P!° com a ento-ootêneia mínima de í Org,-. fi,-„-3..V0 G<.oO de extrema urgência comprovada. - ^ a.,-.as,
5  o- - oomente será considerado moirvo d" e---i-d-pmn

sao de matár-ja or-ío od-i -- e---er..:í, ai gencie a aiscus-importe ern grave p:relàí4 à"?o?oWv?dàL;''''' ^ ou
§ 6" O temoo do Emed-i pntp po-^-í -mi-rr-ra p

ra da'matérià cnào?àp.,;'d^ Tf te ã leinu-
de Diversos. n.rante n,-. pauta e na recebida do Prefeito e

convocar diretamente os Vereado-os uar- -o
-p'^ oeppoes Extraordinárias de su-p m .-.é „h ^ -au^ lo ^arc. asvidencia for emissa a presidência da CÕmaràr""" P^®-

As dessões Solenes aerPu■ convocadas í.pi o Un-^po-j npntp n.-ael:bnraçao da Cama,-a, para o ílm eap.3rífi)ofp)é íhea biP
Parígrafo Onico^- As Sessões Solenes Poder-ão ser realisadas fora do

não h.averí Srpedipnte sentf ^ ^-'-U-.nte dects,-;o pi-évia do Pienãrio, ohavendo tempo dettrmi4aPEjnrPencÍ)tell'trp-" presença, não
Art. 83 - Excetuadas as Solenes pq Son-oto- .f.^,

va do PresidenL'^ou'^a''pedido°ve2t^ T'" 'lo Plenário. pedido verbal de nuaiquer lereador, aprovado pe-

^  ~ ?pSní^nf° será para tempo determinado ou oa-P'discutido àu àncàminhado^^rvoLçlor^^""'^^^ debate, não oodendo ser

^  " ?o? p?oríogada uS^vez!'^'' prorrogação se a Sessão iá
^  comente poderão ser apresen.do Dia. -Pa-i 01-. de ..0 t dez) minutos antes do término da Ordem

Art. 8P _ As

determinado.



18

Art . 84 - As Sessões comeõem-se de dties ■eerte'^* p p Ot^-h^.v
do Dia. ' ' '

Art. 85 - A hora do início dos.trabalhos, por determinação do P^esi
,  , Ciente, o Secretário fará a chamada dos Vereadores, confro•  tando com o Livro de Presença. ■ '

§ 15 ™ Verifi^da^a presença de I/3 (mn terço) dos membros da Câma-
.  ̂ T ° Pi^eaidente abrirá a Sessão. Caso contrário, aínia-^darád7írante 15 (quinze) minntos . Persistindo a falta de quor«,,rn a S^^sSoserá al^eroa, la^/rando-se, no fim da ata, termo de ocfe^ia, ou-" jiSo
aependerá de aprovação. t x-, çj- nc.o

§ 25 ^ Não havendo numero para deliberação, o Itresidente, derois de
^ terminados os debates oa matária constante da Ordem doencerrados os trabalhos, determinando a lainTatura da ata^da

O tíood.O • ^

§ 35 ~ Considerar-se-á presente à Sessão o Vereador que assinar o
•+. T ^ Presença até o início da Ordem do Dia e oarticj oardos trabalhos, do Plenário e das votações.

Art. 86 - As Sessões da Câmara serão publicas, salvo deliberação em
contrario, tomada pela maioria de 2/3 (dois terços) de

pSlaSeõS/' ° motwo relevants de preservação do decoro
Art. 87 - As Sessões da Câmara deverão ser realizadas em sua sede,

snivnfSo p ,. nulas as que se realizarem fora dela, res-alvado o dioposto no parágrafo único do art. 82 deste Regimento.
Árt. -88 _ Independentemente de convocação, reunir-se-á a Gamara no

õ  A/r janeiro do terceiro ano de cada lep-islatura uaT-peleição da Mesa e das Comissões Permanentes. ■ i-ç^ibiaiuia pare
Art. 89 - toan te as Sessões soraerite os Vereadores, os faaoionários

Hr, ■ aa .Gamara e os representantes credenciados da Impr-nsa e
Píenárto! poderão permanecer no recinto do

Ari,. 90 - A Oâmara realizará Sessões Secretas, observado o previsto
no art, 7o deste Regimento.

CAPITULO III

Lo expediente"

Art, 91 - O Expediente terá a duração imnrorrogável de uma hor- e
^  partir da hora fixada rara o início da Sessão e"s

anla So Ls^íT^ro ''d anterior, à leitnra da matértà oripelos ?ere"adSeI! de optras origens e è apresentação de proposições-
Art. 92 - Aberta a Sessão e feita a chamada, o Presidente determina-

rá ao Secretário a .leitura do Expediente.

^  ~ das Vereadores deverão ser encaminhadas até a
dente. Sessão, ao Secretário, e por este entregues ao Presi-

^  a leitura ias proposições, nenhuma matéria poderá
nhpp-iin rol uf ® ' ressalvado o caso de extrema urgência reco-
S  disposto no parágrafo 5^ do art.

Art. 93 - Terminada a leitura da matéria era pauta, o Presidente verl
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âo-'Expediente, q,;!e deverá ser dividido era

■  de SxSSentef ' dedicadas, respectivamente, ao Peqreno e ao Gran-

anunciaSo^^os oraSíes 'iLcíitosT'^ encerrará as inscrições

.. Ll"ÍílViSHilsi"'s-'S ;".^-SS-S

,  ~ VbZl^Z oaí-"""' ''®° presente,derá falar em a'ltimo lugar', ho,áe? Lmpo?"'®' ® =<5 PO-
Art. 94 - Vereadores insorltos em

co) minutos, para breves onminSoo ^ PsJ-avra pelo prazo máximo de 5 {cia
apresentada. ^ oomunioaçoes ou comentários sobre a matéria "

!  ~ trlbunarneS"l?L'dornld"'á ° d""®""'' estiver naa nao ser para comunicar ao PrèsideJte^ovp n ? palavra pela ordem,
so regimental que lhe .foi concedido! orador ultrapassou o pra-

^  ̂^PPdie„te será incorporado ao
Art. 95 - os Vereadores inscritos em lista pré

para tratar de assuntos de intSlsse ̂ bí?c?. ®i"^-^^os,

CAPITULO 17

'  ■ . . DA ORLET,! LO JJA

Art. 96 - gndo por se ter esgotado o tempo ou por
dem do Lia. "res , tratai-se-á da matéria destinada à Gr-

íro! 1 íEt*""'"
s%-;.s;':s..",s s'ssS; :.sss."r,-.z;-

A.rt. 97 - Nenhuma proposição poderá se- •

tenha Sido incluída na Ordem^rBÍa

"■ '• - SFSSã.r8Ã s-f.: s-ssr.=3'' em t er-

CAPTTULO V
das atas

" - S..'S.\-s£.í;™S
- ;.r„s sgLsrrr..%Te..";Ki: s.irs-
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da Sessão e •uma hora a^nc^s
«floação „e. l„,p„g„ação, "a Ata*

^  ̂ " oTlr,írltTl%rr.':íf Ata „0 to.o
to por 2/3 (floia tarçós)

^ ' nário deli^rará^a re=-ratt ^"otificação de Ata o PTfser. a^Ata retdtteada.

rfãato?e®peíra Presidente, pelo seu

titulo v

DOS DEBATES E DAS DELIBERAÇÕES
C/IFITULO I ■

DO USO LA PALAvT.A

Art. 101 _ Os debates real-izar_t.Ao

orento ao uso L° àrd'e?^Síneç2eí ?Smènra?r"-
Art. 102 - O Vereador s6 poderá falar:

I - para apresentar reti^jca-ao nv, orr^
TI - no Ot. —Ci.,aG Ou im_..ugnaçao da Ata ;- no a.peaiente, quando prisuo^pto n-- -o

III _ napo . "■ —-to nci forma regimental:discutir matária em debate;
IV - para apartear;

V - para levantar questão de ordem;
-"para encaminhar a vo■pt,^-r^

Vtt- , o , nos termos do art. 120*Vil _ papa lustiflcar a ur^p-enoi - Sp . '
íTios do art, 71, § "p';' " requerimento, nos ter-

VIII - para justificar o seu voto;
IX _ para apresentar reouer--mnn+o

b9 e.lOi ' i-n. -.nto, na lorma dos artigos 67-,
Art. 103 - O Vereador aue^ solic-i -^-p- - t

e não poderá: título do artíio^^Interroí^^^edf ■
ra a solicitar finalidade diferente da alegada pa

.  II - desviar-se da matéria em debate;
TV - us°a|\e°v'' vencida, salvo pára justificar spu■usor de Imgiuagem Plmprépria ;
^ — falar mais de uma vez snb-up

aparte, encaminhamento* de vo + apir'° asrsunto, salvo em
I  • vot04 j^o Qç. lotciçao e lustificaçcão de

Parágrafo Único - Cumpre ao .

Art. 104 - Aparte á a iptPrrupoão dn a
30 ™ ieu,os eou?--- ^

-t-caei ce 1 (pr/i) minuto. ' -



§ le .

§ 2- -

de voto.

.  § 39 ■

Não são permitidos apartes pai
cençs expressa do orador.

Não é permitido apartear ao íi
Ia pela ordem, para encaminhar

Quando o orador nega o direitc
tido dirigir-se diretamente ac

Art, 105 - Este Regimento eshatelece
res para i.iso da palr,.yra:

■  I - 5 (cinco) minutos paro
pugnação da Ata;

II - 5 (cinco) núnutos par;:

III — 10 (dez) minutos para

IV — (cinco) minutos rara
gêncla ;

V - 13 (quinze) minutos pa
ra os quais tenha sjdo

VI - 10 (dez) minutos para
quais não tenha sido s

■VII _ 5 (ci.nco) miru.-jtos para
.ieitos a debate;

VIII - 3 (três) minutos para
IX - 1 (um) minuto T'a?."a apa

X - 5 (cinco) m.inutos para
XI - 2 (dois) m.inutos psi'a

XTI - 20 (vinte) mlruros rav'
Io Prefeito.

Parágrafo Ünico - Não prevalecem os ;■
go , q u a n d o o fí e gi n; e n t; o e x t .

Art. 106 - Questão de ordem ó toda daí
qualquer fase do. Sessão, q-

mento, sua ap,liCcaçao ou sua legal.icSose.

C.APITULG II

IAS PJSCUSSOES

Art . 107 - Piscussão é a fase doa tr;-
Plenário.

§ 12 Havendo riais de uma jiropo.siçno
S3.0 obedecerá à ordem cronolág

o disposto nos parágrafos le e 29 do art

§ 29 _ A aprovação de uma das proxosi
automático das.demais em trami

Art, 108 - A.ntes de iniciadco a discus
de substitutivos, emendo.s

Parapcaío Ünico, - i.:urante a fase de discussão sá e^á admitida emen
da quando sri.bscrita por 1 / 5 (um terço) dos Vereadores presentes, exigci. ndo-s e, riaro suio arcovação, voto unanime do TlGnárTo

•  119 ~ A respierimento de anal crer* Pereador, aujrovado pe.lc .rl'^'ná—

sobre o mesi.xo as.sundo, a discus
c r; . d e a u r e s e n t a ç ao, o b e d e c i ci o /C
il .

cÕes implicar ri em rcquivanient o
■ão .

são é perraltida a apx^eseni;ação
c sifn emendas .

- o 1 _

•alelcs, sucessivos otí sem li-

■esidente nem; ao or-ador que f&~
lento de votação ou justificação

de apartear, nac lhe é perm.i-
s Ver ea dor es pi'es e t"j t es .

os so,gi:intes prazos aos orado-

apresentar peti fio ação ou irn-

talar do Pequeno Expediente;
f a 1 a r n o Gr a. n a e Ex x: ■'> q j e n t e :

mani-festaçao de motivo de ur

x'a a discu-ss8 0 do.s projetos oa—
s o 1 i c i. 1: a d a u r g ê n c i a ;

a discus,'^-•ão de projetos para os
o 1.1G i t -O d 0 u. r g ê n c i a ;
discussão de i'eqx,5ex"imentos su

fi" a 1. a X ■ D e 1 a o r d e m ;
"•tea:r :

c n c a m i n h arn e n t o de v c t a c a o ;
iustlficação de voto;
;  a discussão de veto acosto pe

'azos es t a b e 1 cei d os n et e ,art i-
3. c;i c: :ne n t e assim o determinar,

■ i d a 1. e v a n t a n a e rn Fie n á j o , e n!
onto à interpretação' dc Regi-

:;el"ro.'' destinada aos debates em



Plendrio, po.erá o ppp.eto .i.eptádo artl.o por artí.o.

rio P™POsiçãoc...,cTito e aprovada pelo Plená-

Art. 111 „ o adiamento da discre-õn fU. n
^  , .leito à de]iberarnn\-^r T proposição será srposto drrante a discussão da m.atLiL " ® somente poderá ser prõ-

^  ̂Pe?°o~oíadorat®res?'-vf? não pode interrom-
^determinado, não pode\ndo -er ® 'deve ser propos-' o declaraoa em regime de urgenc^ia.' '-leeita se a proposição tiver

•4rt. 13 2 _ o pedido de yista pa-e er-t.rio sr-r-d „ - •
1  Vereador e deliberado rp-i ,- u?- ^ ^eqtierioo por qralqrermento de ^^otacao, desde nnr- •- ' l"- - , apenas eom enopp'-f'-v.p

gin^e de rrgêp6la: = propo^sico nao tenha sÍdo .deeíaredrelíf

CAPITULO III

DAI VOTAÇÕES

Art. 113 - A aprovação da raaté-ia eir; discrss-n

^«ioria' simples''dos"mSb;o^ da^Smíra ! do^^vot^fa-
da Câmara a ap?ovSo'e If alí eíeillf dS sSíSef maSÍLf r

1 - Co'digo Tribr.tário do rdr nieípj o ;
- Cddigo de Obras cr de Eõi fj caçãeg ;

3 - direitos e vantagens dos so-..-t4snIl . . .
/  . . -IO- -' e.p ua^nicirai.s ;4 - segimento Interno de Cãra?-p. •
.? - oriaçao de cargos e armonta do + s
6 - fixpr-Rn Pm ^ de servioores;.-x.<a.,ao do arusicno do : rer.,.ito:
7 - obtenção de. emprástiico rar-Pm.ii .

to a incpastivo;: or borp b-; c-cn-o -p.: o,oe qi,e trata o Capítnlo TTT, do Vf.f. íh'
nica 00? bunicípios, só cerãc oo-ã^a-iãp. 7';' Orga-
O O i iv 0Tí3iT] votos "pc.-v np^oQvadci.o se
câmara e não poderão' so-'it da" popo írípí-' fbaioria da
•s a o . . . a. ... or.. o a pr (^ v a a s s p o r pr e c ] r

§ 2? _ nependerão de voto favorâvp^ - (í? b/b, b.,m- .r -p,. n
da Ccimcra: '' \ soi.s .,pr'ço.sj dos membro.?

i - as .i.8 j,s conc e3^n ent, ?^ a ;
aov.scão e r] • . ■ ■ ■: ól anomenro p-) t; ? v. ,n c; . ' — • - ■ ' ^s-■ .sr; vi

•  '■• S".:P ■ ■- c- M . , , V - .

'■ ■ ' 'fv)"- -r-ãí-, to , . . h .
b; slã.enaçGo qm p-- . , ,- ?■
ej aqrisiçao de berj? irrr'vp-is ao- Snor.dn r.

0  ■ " ..Oh..çao com foncafvo •- reaiinaoSo de sescó\o seoretr -
3 - reieição de veto;
1 - rejeição de parecei- rróv-^n d-> h m

-  - - t "t-Sc-.,,, de Conta.?;
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5 - concessão de títtilo de cidadão honorário ou quElqiier ou
tra honraria ou homenagem;

6 - aprovação da representação solicitando a alteração do no
me do Município; .

7 - isenção, fiscal;

8 - perda, do mandato de Vereador; Prefeito ou de Vice-Prefei-
to ;

9 — convocação de Diretor de Departamento Municipal ou de car
go equivalente.

§ 3° - Dependerá do voto favorável de, pelo menos, 4/5 (quatro quin
tos dos membros da.Câmara a alteração de denominação de pró

prios, vias e logradouros pijblicos.

§ 4° _ O Vereador que tiver interesse pessoal na deliberação não po
derá votar, sob pena de.nulidade da votaçãa;

§ 5® - Nas' deliberações da Câmars o voto será sempre piíblico, salvo
os casos em que a lei disjiuser em contrário.

Art. 114 - Os processos de votação são 3 (três): simbólico, nominal
e secreto, observado o disposto no § 5- do artigo anterior,

Art, 115 - O processo simbólico ]iraticEr-se-á conservando-se senta
dos os Vereadores qtie aprovam e levantando-se os que de

saprovam a proposição,

§ 1^ Ao antinciar o resultado da. votação, o Presidente declarará
- Q\,iantos Vereadores votaram fovoravelm,ente e em contrário.

§ 29 _ Havendo dú??:ida. sobre o resultado, o Presidente pode pedir
aos Vereadores que se manifestem novamente.

§ 3- - Q, processo simbólico será regi''a geral para as votações, sorne_n
te sendo"aoandonado por disposição legal ou. a requerãmento ~

aprovado pelo Plenário,

§ 4® T Do resultado da votaçao simtoóriics qi^alquez" Vereador poderá
requerer verificação mediante votação nominal.

Art. 116 - A votação nominal será feita' pela chamada dos presentes
pelo S.ecretário, devendo os Vereadores responder SIH ou '

NSO, conforme forem favoráveis ou contrários à. proposição.

.Parágrafo Ünico - O Presidente proc],am.ará o resultado, mandando ler
os nomes dos Vereadores que tenham votado SIM e dos aue

tenham votado ÍIAO.

Art. 117 - Havendo em.pate nas votações simbólicas ou, nominais, serão
^  elas desempatadas pelo Presidente. Havendo empate nas vo

tações secretas, ficará a matéria para ser decicida na Sessão seguinte,
reputando-se re.ieitada a proposição, se persistir o empate.

Art. 118 - As votagões devem sei> feitas logo após o' encerram.ento da
discussão apreciados , preferencialmente, os ■ subst itut i-

vos, as emendas e as subemendas.

Art. 119 - A votação será fejta englobadamente, ou, a reque:rim,ento
de qualqi.Ter Vereador, cora a aprovação do Plenário, ai'ti-

go por artigo, salvo quanto às emendas, que serão votadas uma a tuna.

Art. 1;íO - Anunciada uma votação, poc]e.rá c Vereador pedir a palavra
para oncarni nhá-la, ainda que se trate de matéria não su-

ieita a discussão, a m.enos que o Regimento exui i ei tament e o proiba.
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CAPITULO J7

LA SA.NÇAO, i)0 VLTO P LA PAOIPULOAÇAO

A.r t, , , — O p.fo^. euo aprovado será eoviado a sanção cr orornrlíçacao.

Art. i22 _ QuanGo depender de sanção, o rro;;eT,o aprovado será envia-
rrefeito, qçie, pssen+.indo, o sancionará^ Para o nies

mo iim, ser-ihe-ao também remetidos os pro;;çtos havidos como apr^ovados"
nos -Dermos do § 4^ do art. 59 deste Regimento. -j.ovaaos

§ 15 _ Ce o Prefeito jrlgar o proieto, no todo or era parte, incons-
itrcxOnaiu oii contrario ao ant;cresse p-oblico, veta—t o—á to

tal ou parcialmente, dentro de 15 (or.inze) dian%ítei cortados d^o^ie
^ qrej) receber, e comiinicará, dentro de 4^ (qrarenta e oito)"horãs

do iresiden u6 aa Gamara, os moti*ços do \reto, Se a saneao for neçaada '
-inda ei oef.)oS.o regis çatj.va, o Prefe3,to enfolicará o vetn.

§ 29 _ decorrido o prazo, o silencio do Prefeito importará era sanção.

5 35 - Comrnicado o veto ao Presidense da Gamara, convocará este o
_  Plenripio para dele conhece?-, r^onsiderando-se aorovado o ?;)ro-
jeto qije, aentro de 45 (qra-senta e cinco) dias, em sessão nrbdica sbt-'
ver o voto de 2/3 (dois terços) dos membros da Gamara. Neste 8-3^ o ~
pro,]eto será enviado., p.ara promrlg.ação, ao Prefeito. '

3  4 - — Esgotado sem delineraçao o rra.to estabel00j do no pará''^"''--^ •^0 .an
terior, o veto será considerado mantido, "

§ 59 - Se a lei não for promulgada, nentro de 43 (onarenti e oito) ho
rae pelo Prefeito, nos ca-sos dos aará.pr.afos 29 e ^9 o "■•'Ves-^Z"den^e da/.,amara a promrlg-irá, e se esto :Uio o fizer em igia"! -Dr-ato fa-

]..o-á o Vice~Presidente. "

2 69 _ Recebido o^ veto__^pela Câmara, sará encaminhado à Comissão de
e Redaçac, qne terá o pi'aao improrí-ogável de 7 (sete)

aias para emitir parecer. - . .ocue;

~  '"?® -o^-is-'5ao de Justiça e Redação não se oronrnciar no prazo
,  indicado, o Presidente da Gamar- incluirá a proposição na pau.a da Ordem an. iyia da oessrao imedl-tt.a, Irideçiendcnternente do parecer," ~

Art. 123 - A apreciação^ do veto será leit"' em uma TÍnica discussão o
^  ̂ voL-ação; a discussão ftar-.se-á englobedamen te e a votaçãopooerá ser roít?. por partes, se z-equer-i da e aprov.pda polo- Plenário.

Art, 124 - .As .resoluções e os d.ecreto.s .legi.sla tivos .serão r-coran']
dos pelo Presidente da CaTiarn . " "

TITULO VI

00 GONTROL.E FINANCEIRO

CAPITULO I

OOS ORÇAPtlurOS ANUAL E iPjRJANÜAf,

1 r A.it , 125 - o Projeto de Lei Orçamentária será enviado, pelo Trejeito
J  / s câmara, pa?-a votai.-ao, até 4 (euntro) '-^esps antes- doy ^exercício financeiro sagiinte e, se aid 30 (trinta) 'dias antes do ence-
f  \ I do exercício financeiro a Cânia-a não o devolver para sanaão -'e'  / Ira promulga d o como lei. "" * " -e

2  -i-9 - Recebido do Prefeito o ..rorjoto, dentro do p^azo Jegal, o fre-
•v,a: n ° enviará à Corri .'isao de Finanças e Orcaraont o, ' aue te-^ o pic.i./,o de I vsete) dias para oxFr-.sr parecer, prazo e.sse prorromável,



prorrog;ivel, a critérp.o do ?lo.'--írio.

~ Oíereciao o parece-, on;:rard o ;-ojeto ra^-a a Qy'òr.,n ,io
oescRo inediR tarrient e c erná r: , ' a a

Ar't .

d-

126 - As SecRoes er:; qre ae ci.r-n-:o o 0-car,ento terão a 0-ie-
J  V'.-;Uci í-t 0pj TP,'-. Í.-1

~  oh;ieto cie riel iberacão rela Oã-a-R
o ecorra Rmep'e Rp e,o. .. '- • '"1' ""." ré l'—

o n-i —.-r-.r- •"■' "® "• •' . •"-•>•> Pi .'Ooai on ae caaa tír-imo -nvo^f^o Oii pr Oaj. c;ri , , Oi; Pie p--,o -pp-o- -r'p->- p -« - . " -p-'-' ' e' ^ ^
■>- ^ - • ■ ■ -'- - o aev; rnontrcnte, naorr-pp.,oi .letivo ,

x'Gr&gi"t, 1 o.._Tjnico — ií es aa 1 VR'"i o r j-^ ^ .
referidoo noa ar^i ; i ^ ' os rropetoa

sofrerão emendas nas Qomi ssorr "dn ' somen-;
das Gomioc ãea sob-e emepriãp ' ' / * V;'/! ^ ^ pronr noiarnent
mara pedj- rq JVpr lap-vp" ̂ '"t"'a"' rV" -os momoros d'■ ■' ^ J a. , x.-.on i,e p voirecao er;.' : ipriR-in Rpr- ae í~ ?r „oa aprov:i<ia ou rejeir.aea nas Go.mi c- -r.ea . o

a Gá-
ri Aiirr. o r-'

" :^-^^^!:---:--lo.O-c.Rn.nto_ :iurxanral de Tnvestimen-
3ua tramitação,' o dispoíto nL te''cànf ?u!o! ' olservado, na

CAJ/TTULO TT
"DA TOMADA DT GONTAG fa i-lfPflTO

Art . 1.20 _ o control p e-í -;ono.-i-i -,--1 , 'o...e-no será exercjdo pele Camam
tadnal a oue for atribRL-TR^esí-^ÍRpfp--^ -■^•^ibsna] ae Gontas ou o'rgão es.n.ento e a tlscR if Ml dllSllAllllifríf f or-=PR">.a.^ento das oontaa do exercício íf accelx IcrcMclf 11:^ Slfio:®"

í:«3t?ío anraldo recew.eoio dõ pMéce? PrdíL'! lU M ' ai cè '='^"

^  responsabilidade o Prefeito qne deixar
adP.„istra,ão fifnceiralllSll..niclpã!'' =

TITULO VII
DAS LISPOSigOEG UERAIG

CAPITULO I

COS SEGUROOS

^tos do Presidente serão int eio-ioe^r,e
de d-^fP dentro do prazo improrrornvol de 10 (dez) diasda d.ta da ocorrência, por simples petição a ele dirigida!

§ 19 ~ O^recurso será encaminhado ã Comissão de Justiça' e 'Redscãn
PvGi.ra opinar e elr:ioora.r projeto de i'e.so'íiiçao

^  o proçeto cie resolução, acR-ihpn^o^  ou denegando o recurso, se-á o m-erfo suhmetidn A etP'0'ef'°votsçao na Ordem do Dia da rrjmei-a Se^sãtPPdd J?ddv 4/ ' ®
a reallzar-se. ' ~ ' -Rt-o orainciria oj üx ;..raoroinaria

CAPITULO II
DAS INPOR.MAÇOES E DA C()NVCCéÇAO- DO PRPPEITi)
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infortíií

nicipa:

Art. 131 — Compete a Gamara solicitar do Prefeito qiiaisqi^er
çoes sobre assuntos referentes à administração mr

Parágrafo Ünico - As informações serão solicitadas por req^ierimentc
escrito proposto por qralqrer Vereador e srleito às nor.

mas expostas em Capítulo próprio deste Regimento.

Art. 132 - Aprovado o pedido de informação pela Gamara, será encam;
j  j nbado ao Prefeito, que tem o prazo de 10 ídez) d^es u+e-cont,ados da data do recebimento, para prestar as informações/'"^"

Parágrafo Ünico - Pode o Prefeito solicitar à Câmara prorrogação dr
prazo,, sendo o pedido su.leito à aprovação L Pleàário.

Art, .133 _ Compete, ainda, à Câmara, a requerimento de qualquer Ve-
os Di-eto^-e- de^PPu^' ° Plenário, convocar o Prefeito, bem coinc

^  poderá fazer-se acompanhar de funcioná-ios municipais, que o assessorem nas informarõpq o -^•-r.n-p ^ -Uiici
sessores estarão suieitos dnran-^:. q ^ ^°£"^'^Çoes, ^ rrefeito e seus assujeitos, du.ianoe a Sessão, às'normas deste Regimento

CAPITULO III.

da interpretação e Da reporma do REG-Ií/IENTO

Art. 134 - Qualquer este Regimento
Mesa para opina.r no prazo de 7, (sete) Sas!""" ® encaminhado à">

Parágrafo Único--'-Após esto. medida preliminar ^e-nirá o
resolução a tramitação nSrmai-dos áemag^proceãsos! °

" °obe?anLe®?e"Am„^??f eT.Tv ---olvldos '
precedente regimental. ^renario, e as soluções constituirão

Art. 136 - As interpretações deste Regimento - fPitP r
em assunto controvprsn rcm-5 ' 7??"^ Presidente,âesde que a presidência assim o declârp rfr precedente,

requerimento de qualquer Vereador. iniciativa própria ou a

TITULO VIII

das disposições finais

Sessõef aas
Art. 138 - neste^a^^^^

ridos e oao ocrrerão durante o períôdolf ̂eLTsldríl^al!'" ''"A °"-

" 0?glnl=^lL° Hunlo?p?L°de?ri Regimento e na leiT^er, a slsts.átioa do processo loSs!atl>:1p?|iq?:7"do"ls?âdo"°

LTllL



krt c 141 - £^3■te Regimento entrará em vigor ?ra data de sra aprovaçao,
revogadas as disposições em cont;ária.

Sala das Sessões, 14 de \,julho de 19''d.

TptrTrCZ^

-JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente projeto de reseslução é colocar o
Regimento Interno desta Gamara Mi,inicipal em harnonia com os prece_i
tos da Lai Estadual n^ 2 760, de 30 /ie marçc de 1973.

Como se sabe, tnal Regimento fcl redigido com base na

antiga "Lei 65", que teve inúmeros de seizsIJ - ^ o V V- .i. IJ ».4íí; J. Wv.! vA V. ^ W I dls pos itivcs derroga-j-. .A. W J_ V V.. >V..V..AJ

dos por força de legislações estaduais e fedei-ais, no q\)e concerne
a assiuntos ligados à estrutura c funciorjarr.erto Uas Cainaras Miutící-
pais deste Estado. Procasra-se, dessa forma, atualizar o nosso Regj.-
mento aos princípios básicos constitiaci.onais atiçalmente eni vi.gor.

Na elaboração deste projeto aouve graade preocupação em
se reduzir o número de artigos, com relaeao ao Regimento ánterior,
a fim de que se torne possível a sucS iir.pi^essão, sem, contu'do, com
prometer o regi.rlar funcionamento deste Legislativo.

Verifica-se que, dos 20? artigoí
m.u.itos foram copiados, na íntegra, oiitT^os
tínico dlsposi1?o e algi^ns foi-arn abolidos, po:
prática. Houve, ainda, os artigos que foi-am
2 760 (Lei Orgânica dos lúmicípios), nota dai:
ao exercício do mandato,' â composição e às s
instalação e h posse, às i^otações, à sanção.

ca Resolução 2/71,
fcram itjcorporados num

.ta de utilização
uBcritos da Lei.

no Que se refere

trs

e n ■?

çao, so controle financeiro, isto porqu

poderia gerar interpretações controvcirtidas
sem prejudicar os trabalhos da CSrnarrr, Com e
também, dispensável o manuseio constante da
pios, eis,que do corpo do Regimento já cons-
rel,acionam aos casos mais freqüentes de um I

tri

ao

a s

ou

s s a

lei

air

egi

)uições da Kesa, à
veto e à promulgs-

,mples adap ição,
emissões o' ; pude-s-

medicia, tcriou-se,

Orgânica de- Munici
es pi:ecei■:os qp;.e se

-vlativo Municipal.
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.  iíspera-se, pois, a costumeira cmn-^en-So dr- -íi -
membros desta Caa- r.c.-r>. o ~ -^en^ao aoo ilvs crespc.rci a aprovagao deste "nrc-ieto r^o qX
nar de Tm imrpT-at-iiro i ̂  s<5 por erna-rm .Lmperatrvo legal, como também ppI^ -,eopoc-.H ^ .
tar este Lep-i-i eH ^ecessiaade de se do-

-a..,a. -

vanj^ardeiros de nosso Estado. " loc^oido entre os

^ ̂ das S e s fj
1 975

i.a| de ioe

^.<ÁjCt/^\ÃAkJC

\


